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Dispõe sobÍe a denominação da sala de
monitoramento da Guarda Givil Municipal ,,Delegado
Dr. Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade,,.

LIEL P LI V DOR D UNICI E N
P T DE UL U UAS UI
APRESENTA O SEG UINTE PROJ ETO DE LEI:

ARTIGO 20 Os recursos para fazerêm face às despesas com a presente Lei,
inclusive com placas indicativas das denominaçóes, correrão por conta de verbas
próprias consignadas no orçamento vigente do corrent e exercrcto suplementadas se
necêssâflo.

L
ET

4RTlGo'to - A sala de Monitoramento localizada no interior do prédio da Guarda
civil Municipal de Monte Azul Paulista passa a ser denominada como sala de
monitoramento "Delegado Dr. Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade,'.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 31 de março de 2025.
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ELIEL PRIOLI

Vereador

PROJETO DE LEI NO 1556/2025
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PRIMEIRA PARTE

Nome: Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade

Data de Nascimento: 16/06/1974

Naturalidade: Guaíra-SP
Nacionalidade: Brasileira
Nome do Pai: Paulo Cesar Andrade
Nome da Mãe: Aparecida Nicodemos Andrade

R:Gz 22.238.234-SSP-SP
CPF: 186.584.028-94
Escolaridade: Nivel Superior - Bacharel em Direito
Profissão: Delegado de Polícia
Endereço: Rua 

-Dora 
Barbeiro Junqueira Franco, n" 270, Residencial Jequitibá, Monte Azul Pta-SP.

Data de Falecimento: 1410612024

Nome dos Filhos: Conrado Henrique de Freitas Andrade

Nome do Conjuge: Ieda Marcia Borba de Freitas Andrade

TeleÍones:
(Filho: 17-99123-5140)
(Conjuge: 17 -9917 L-5441)

Io

Ieda Marcia Borba de Freitas Andrade

Monte Azul Paulista-SP, 18 de março de 2025

SEGUNDAPARTE

Exerceu seu mister neste município até a data de seu falecimento como múto afinco e determinação

no combate a criminalidade garantindo a ordem, a paz e a segurança a todos os cidadãos.

TERCEIRAPARTE



CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTEAZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Mânoel, n', 90 - CEP. 14.730-000 - fone /faxt O]trJ(-L7- 3361.1234
Site: www.camaramonteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteãzul.sp.gov.br

PARECER JURÍDICO n.: 029 I 2025

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório, 2. Fundamentação:

De autoria do Vereadores Eliel Prioli, o Projeto de Lei 1556 de 31 de

março de 2025: - Dispõe sobre a denominação da sala de monitoramento da

Guarda Civil Municipal "Delegado Dr. Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade.

Conforme o artigo lo:

ARTIGO lo A Sala de Monitoramento localizada no interior do

prédio da Guarda Civil Municipal de Monte Azul Paulista passa a ser

denominada como sala de monitoramento "Delegado Dr. Carlos Arnaldo

Nicodemos Andrade ".

Na qualldade de Procurador Jurídlco deste Leglslattvo, cabe proceder ao

seu exame, quanto aos aspectos constitucional, legal ejurídico.

Nnc tarrnnc Àa ertian 1'11 Án R eairneÍrtrt Irrfêrnô Ãq f ãrnarq Àírrnininal a

iniciativa dos projetos de lei cabe aos Vereadores. Desta forma, os vereadores

têm legitimidade para a propositura do referido Projeto de Lei, sendo, portanto

constitucional quanto à legitimação.
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Assunto: Projeto de Lei 1.55612025 que "Dispõe sobre a denominação da
sala de monitoramento da Guarda Civil Municipal "Delegado Dr. Carlos Arnaldo
Nicodemos Ardrade".
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /Íax': o]rd-17- 3361,1254
Site; $.$'w.camaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

Em conformidade com o A Lei Orgânica do município de Monte Azul

Paulista, em seu artigo l2 determina que:

Ártigo 12 - Cobe à Cômata Munictpol, con sanção do Prefeito,

dispor sobrc as núérits de coapetêneit do Município, especialmenÍc sobre:

\V - iqnoariro!ãa, qle próprros, vils e logo,laros ptiblicttç:

Ainda o refsrido Projeto de Lei aprcsenta-se em conformidade com a Lei

no. 1.015 de 19 de Juúo de 1991, que institui normas para a denominaçâo de

vias, própíos e logradouros públicos do Municipio, no Distrito Indushial, nâo

havendo portanto objeção legal à sua aprovação.

Quanto á <ienominaçâo apresentada no Projeto «ie Lei, compete às

Comissões Permanentes, nos termos do artigo 45 do Regimento Intemo da

Câmara Municipal à análise, discussão e aprovação.

3. Conclusão

Por essas rírzões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDÂDE JUR.ÍDICA de tramitaçãc, discussãc e ','ctaçãc da matér,a
proposta, não vislumbrando qualquer vício de inconstitucionalidade que impeça

o seu normal trâmite.
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Monte Azul Paulista, l4 dc abril de 2025

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

OAB/SP 276.158

É o oarecer. salvo melhor e soberano iuízo das Comissões e Plenário
)-^.- r'--- f --:-t-à.,-



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - Íone/Íax: 0XX-17- 3361 . í 254

Site: www.camaramonteazul.sD.qov.br
Email : secretaía2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
httDS://monteazulpa ulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=0HV3370TNS61 0
7TE, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códi go para verifi caçáo: 0HV3-370T-NS61 -O7TE
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l5 de abril de 2025



cÂrrana MUNICIpAL DE MoNTE AzuL pAULISTA

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. t4.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br
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Es t a d o

Comissão de Constitulção, Justiça Comissão de Flnanças ê
ê Redação orçamento

a@camaramonteazul.sp. gov.br
de São Paulo

PARECER EM CONJU TO
DEE

ASSTST NCIA SOCIAL

Referente: Parecer ao Proiêto dê Lêi No í556/2025 - Denomina a sala de monitoramento
da Guarda Civil ilunicipal como "Sala de Monitoramento Delegado Dr. Carlos Arnaldo
Nicodemos Andrade".

DEC§ÂO DAS COMISSÕES

Estas Comissôes de ConstituiÉo, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Educação,
Saúde e Assistência Social, após procederem ao cuidadoso exame no "POêto dê Lei No
't556/2025 - Denomina a sala dê monitoramento de Guarda Ciyil Municipal como "Salâ de
Monitoramênto Dêlêgado Dr. Carlos Amaldo Nicodêmos Andrade", decidiram emitir
PARECER FAVORÁVEL acompanhando o parecer emiüdo pelo Procurador Jurídíco, e por
estar revestido das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 15 de abril de 2025.

kLuclana Apa da Kubica

Telxeira

Comlssão de Educação,
Saúde e Assistêncla Social

Luciana Ap. Kubica
Presidente

Maico . Gonçales
ator
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Eliel Prioli
Membro

Eliel PÍloli
Suplente
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AUTOGRAFO 202412025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1556, de 31 de março de2O25.

Dispõe sobre a denominação da sala de monitoramento da Guarda Civil Municipal
"Delegado Dr. Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade".

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1o - A Sala de Monitoramento localizada no interior do predio da Guarda Civil

Municipal de Monte Azul Paulista passa a ser denominada como sala de monitolãmento

"Delegado Dr. Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade".

ARTIGO 2o - Os recursos para fazerem face às despesas com a presente Lei, inclusive

com placas indicativas das denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas no

orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de abril de 2O25.

fr? /"^)"*-,r?ln/,"a
W]LSON RODRIGUES

Presidente

CA)

LUCIANA AP. KUBICA
Vice-Presidente

MOISES A IO TEIXEIRA L F

1 rio 2a Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março *

Rua Cel. Joào Manoel- n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/far: 0)O(- 17- 3361- 1254

CNPJ n". 54.1 63.16710001-00 : Site: www.camaramonteazul.sp-gov.br
Iimail : sccretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de Sio Paulo - Brasü
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DISPÕE SOBRE: DENOMiNAção da sala de monitoramento da Guarda Civil
Municipal "Delegado Dr. Carlos Arnaldo Nicodemos Andrade", e, dá outras
providências.

MARDQ UEU SILVIO FRANCA Prefeito do
Municipio de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista§P., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - A Sala de Monitoramento localizada
no interior do prédio da Guarda Civil Municipal de Monte Azul Paulista passa a
ser denominada como sala de monitoramênto "Delegado Dr. Carlos Arnaldo
Nicodemos Andrade".

ARTIGO 20 - Os recursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, inclusive com placas indicativas das
denominações, correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3' - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 24 de Abril de 2025.

MA DQUEU SILVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAUI,O

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730-0OO

LEI No.2.737. de 24 de Abril de 2025.
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ser denominaáa como sala de monitoramento "Delegado Dr' Ca
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MARDQUEU SILVIO FRANÇÂ
Prefeito do MuniciPio

Monte Azul Pauliste-SP.
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LEI No.2.737. de 24 de Abril de 2025.

DISPÔE SOBRE: Denominação de sala de monitoram6nto da Guarda Civil

ffi"i"ipal "Dêlegado Dr. Carlos Arnâldo Nicodemos Andrade", e, dá outras
providências.

UARDQUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara unicipal de Monte

Azul Paulista-SP., f!NU. e ele §AI'|9!QS e PROMULGA a seguinte Lêi:
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